
INDICAÇÃO Nº 
167
, DE 2015

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, no sentido de estudar a possibilidade de liberação de recursos da ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para Obras de Infraestrutura para a Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita. 

JUSTIFICATIVA

                                   Elevado a “Estância Turística” no ano de 1979 por possuir características únicas de uma cidade tranquila e acolhedora e das belezas naturais do Rio Tiête, o município hoje é destaque nos passeios de barco, que encanta os visitantes de todo o Brasil, em diversas épocas do ano. 

                                  As obras de infraestrutura ora pleiteadas visa tornar a cidade mais atraente para novos investidores, tanto no setor industrial quanto no turístico, alavancando o desenvolvimento de toda região.

                                   No aguardo e esperando atenção à solicitação, renovamos a Vossa Excelência as expressões da mais elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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